
LEI N.º 705, DE 29 DE JANEIRO DE 1974.

Autoriza  o  pagamento  aos  Diários  Associados  de 
uma publicação em 1969.

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ decretou, e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar aos Diários Associados 
(Estado de Minas), em Belo Horizonte,  Minas Gerais, a importância de Cr$ 1.000,00 (hum mil 
cruzeiros), de uma publicação feita para o Município, em 8/10/1969.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal igualmente autorizado a abrir um crédito especial 
de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros), para o cumprimento do art. 1º da presente Lei, ao serviço 
próprio – dotação 3.1.3.0.02 – Serviços de Terceiros.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

“Mando, portanto a todas as autoridades que o conhecimento e execução desta Lei 
pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém”. 

Unaí, 29 de janeiro de 1974.

SEBASTIÃO ALVES PINHEIRO
Prefeito 


